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Lei N° 287612016  

SÚMULA: Revoga Lei Municipal 2.538/2011, de 

13/09/2011 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Artigo 1" - Fica revogado em todos os seus termos. a Lei 

Municipal 2.538/2011, de 13 de setembro de 2011. que permite o desmembramento 

dos lotes B1-12(B um, doze) e BI-13 (B um, treze) localizados no Condomínio Pedra 

Preta. perímetro urbano do Município de Centenário do Sul. Estado do Paraná. 

Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. revogando- se na mesma data, todas as disposições em contrário. 
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